
       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3266                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 17 de Agosto de 2023 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI - REGIONAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 31/08/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de serralheria. O valor total da licitação é de R$: 477.893,17 (Quatrocentos e setenta e sete 
mil, oitocentos e noventa e três reais e dezessete centavos). Edital e demais documentos 
pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-
feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  
lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 17 de agosto de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3266                                                         Lidianópolis, Quinta-Feira, 17 de Agosto de 2023 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI - LOCAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 31/08/2023, na 
PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 
irreajustáveis, visando a Aquisição de Cestas Básicas para Assistência Social para o 
período de 12 meses. O valor total da licitação é de R$: 233.225,00 (Duzentos e trinta e três 
mil e duzentos e vinte e cinco reais). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em 
apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  lidianopolislicitacao@gmail.com e pelo site do 
Portal da Transparência do Município 
http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 
https://bnc.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-
1238.                      

  
 

Lidianópolis, 17 de agosto de 2023 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 34731238  
               ________________________________________________________________________________ 

Republicado por Incorreção 
PORTARIA Nº 4.473, de 13 de julho de 2023. 

 
 
SÚMULA: Comissão Permanente de Avaliação de bens móveis e 

imóveis, úteis e inservíveis. 
 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 

DO PARANÁ, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica designada a Comissão Permanente de Avaliação de bens móveis e 
imóveis, úteis e inservíveis, composta pelos seguintes membros, os servidores: 

 
Beatriz Lobato de Moraes, Matrícula: 200859; 
 
José Do Carmo Neto, Matrícula: 200906; 
 

        Antônio Aparecido dos Santos, Matrícula: 200504. 
 
Parágrafo único. Para toda avaliação solicitada será necessária a emissão de laudo 
de avaliação a ser elaborado pelos membros designados neste artigo. 
 
Art. 2º - A comissão terá atribuições de avaliar bens móveis e imóveis de interesse 
do Município, conforme a legislação em vigor. 
 
Art. 3º - Os serviços da comissão ora designada são considerados de relevância 
pública e serão prestados sem ônus aos cofres públicos. 
 
Art. 4º - Revoga-se a portaria 4178/2022 e a presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS.  
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito de Lidianópolis 
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PORTARIA N.º 4.504, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias do servidor público municipal, Sr. 
MARCIO RODRIGUES PASCHOAL MOREIRA, matricula 200877, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de OFICIAL FINANCEIRO, gozada a partir de 
17/08/2023 à 26/08/2023 referente ao período aquisitivo de 18/07/2022 a 
17/07/2023. 

 
         
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor nesta data e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS. 

 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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PORTARIA N.º 4.505, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Nomear, os servidores públicos municipais, senhores: 
Daniel Rosa Micionero, matrícula 200698, Herick Mateus Tachinski de Abreu, 
matrícula 200862 - Departamento de Administração. Maria Carolina Saia Grava 
Lyra, matricula 200768, Soely Graneiro, matrícula 200783 - Departamento de 
Saúde, Luciana de Jesus Maia Moreira, matrícula 400177 - Assistência Social, 
Cátia Cibele Semchechem, matrícula 200728, Edilaine Gracieli Oliveira Mahnic, 
matrícula 200750– Departamento de Educação, para, sob a presidência do 
primeiro, responderem pela comissão Permanente de Recebimento de Bens e 
Serviços do Município de Lidianópolis-PR.  

A presente designação está sendo processada sem 
ônus, para os cofres do tesouro municipal, cuja remuneração dos servidores 
nomeados acima, serão efetuadas pelo cargo de origem, ou seja, o cargo que 
ocupam.  

Fica revogada a Portaria n.º 4.502, de 09 de agosto de 
2023. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão 
Oficial do Município. 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS. 

 
  
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS                
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